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METODOLOGIA DE AVALIAÇÃO TÉCNICA

A Avaliação Técnica quanto a qualidade da execução contratual será realizada mensalmente
pela Fiscalização do IFRO Campus Guajará-Mirim, e na sua ausência, pela Coordenação de Serviços Ge-
rais. 

As supervisões que darão subsídio para a Avaliação Técnica serão realizadas nas dependências
da Cantina em dias aleatórios, e acompanhadas pelo preposto e/ou responsável da Cessionária. A im-
possibilidade de acompanhamento das supervisões por funcionários da Cessionária não será impedimen-
to para a realização das supervisões. Não haverá limites para a realização das supervisões, que serão rea-
lizadas em dias determinados pela Fiscalização.

O responsável pela Fiscalização ou Coordenador de Serviços Gerais deverá emitir o relatório de
Avaliação Técnica até o primeiro dia útil do mês subsequente à utilização, encaminhando à Concedente
e Cessionária, para fins de verificação de desconto no pagamento pela Cessionária.

Os descontos sobre a taxa mensal de utilização decorrem do poder discricionário do Conceden-
te, não havendo qualquer obrigação quanto à sua aplicação.

Para fins de pontuação as irregularidades serão classificadas em leve, média, grave e gravíssima.
A Nota da Avaliação Técnica será obtida da seguinte forma:

NAT = 100 – Σpd

Onde:

Σpd = somatório dos pontos descontados relativos às irregularidades verificadas nas supervisões e contro-
les, conforme tabela abaixo.

Serão descontados os pontos daquele item que tiver três ou mais infrações no mês, conforme dis -
posto na tabela abaixo:

Irregularidades
Pontos  a
descontar

Leve

Preços  cobrados  nos  produtos  em  desacordo  com  o  autorizado  pela
Concedente.

1

Descumprimento dos horários e abertura e fechamento. 1

Não cumprir a relação de produtos/cardápio apresentado e autorizado. 1

Ineficiência na reposição dos produtos. 1

Média Inadequação de peso de produtos em relação ao determinado. 2

Funcionários trajando uniformes sujos ou não adequados à função. 2
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2

Desorganização e ou higienização inadequada de áreas de estoque à
temperatura ambiente e refrigerado.

2

Inadequação  no  armazenamento  de  gêneros  alimentícios  in  natura,
semi-preparados  ou  preparados  (refrigerados  e  à  temperatura
ambiente), descartáveis e de limpeza, em qualquer área da Cantina.

2

Desorganização  e/ou  higienização  inadequada  de  áreas  e
equipamentos da Cantina.

2

Grave

Não recolher o lixo e/ou não acondicioná-lo de maneira adequada. 3

Presença de insetos vivos ou mortos nas áreas da Cantina. 3

Presença de  alimentos  com  prazo  de  validade  vencido  em  qualquer
área da Cantina.

3

Exposição de preparações nos balcões de distribuição com temperaturas
inadequadas.

3

Gravíssima

Interromper os serviços da Cantina por insuficiência de pessoal. 4

Higiene pessoal de funcionários inadequada. 4

Ocorrência de casos de intoxicações alimentares 4

Uso de preparações prontas e não servidas em outros pratos e lanches. 4

O  resultado  da  avaliação  implicará,  dependendo  do  caso,  a  concessão  ou  a  retirada  de
desconto do valor mensal relativo à taxa de utilização do espaço, ou seja, excetuando o valor relativo ao
custeio de despesas de energia elétrica e vigilância predial, durante o mês seguinte ao período objeto de
avaliação,  de  acordo  com  os  parâmetros  estabelecidos  acima.  Assim,  a  avaliação  técnica  para
desconto na taxa de utilização começará a ter efeito a partir do segundo mês de contratação, sendo o
primeiro pagamento integral para todos os fins.

A  concessão  de  desconto  sobre  a  taxa  mensal  de  utilização  obedecerá  aos  parâmetros
estabelecidos no quadro abaixo:

Nota da Avaliação Técnica (NAT) Desconto (%)

90 a 100 100

85 a 89,99 90

80 a 84,99 85

75 a 79,99 80

70 a 74,99 75

65 a 69,99 70

60 a 64,99 65

0 a 59,99 0

A taxa de desconto não é cumulativa e incidirá sobre o valor da concessão mensal de  acordo
com a seguinte fórmula:

TU = TP – (TP  x D/100)



3

Onde:

TU = taxa mensal de utilização durante o mês seguinte ao da avaliação;

TP = taxa mensal de utilização consignada na proposta da Concessionária, excetuando o valor relativo
ao custeio de despesas de energia elétrica e vigilância predial;

D = taxa de desconto (em %) apurada na Avaliação Técnica.

A Cessionária efetuará o pagamento ao Concedente antecipadamente à utilização/execução
do objeto, até o 5 (quinto) dia útil de cada mês a vencer. 


